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A Sua Excelência o Senhor  

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal 

 
Assunto: decisão terminativa. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do Regimento 

Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Extraordinária 

realizada nesta data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação 

do Projeto de Lei nº 3220, de 2019, que “Altera o parágrafo único do art. 73 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e dá outras providências sobre o direito de 

utilização e compartilhamento de postes, dutos, condutos ou servidão pelas 

prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, concessionárias de 

energia elétrica ou prestadoras de outros serviços de interesse público.”, de autoria 

do Senador Weverton, com acolhimento das Emendas n.º 2 e n.º 3, nos termos da 

Emenda n.º 4 – CCJ (Substitutivo), restando prejudicada a Emenda nº 1-CI . 

 

A matéria será incluída na pauta da próxima reunião, para 

apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com 

o art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal. 

 

 Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 

consideração. 

 

Cordialmente,  

 

 

Senador OTTO ALENCAR 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

https://www25.senado.leg.br/web/senadores/senador/-/perfil/3806

